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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2011

Número do Contrato: 89/2009. Nº Processo: 23071006188200916.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE -FORA UF-
JF. CNPJ Contratado: 01178881687. Contratado : ORMEU RABEL-
LO -Objeto: Prorrogação do prazo de vigencia para 12 (doze) meses
e reajuste do valor mensal. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 Vi-
gência: 25/06/2011 a 24/06/2012. Data de Assinatura: 25/06/2011.

(SICON - 13/07/2011) 153061-15228-2011NE900023

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Proc. 23072.042471 / 2009-93 - firmado entre a Univer-
sidade Federal de Minas Gerais - UFMG - CNPJ/MF nº.
17.217.985/0001-04 e a K.N.E Plast Indústria e Comércio Ltda. -
CNPJ/MF nº. 03.710.224/0001-85 , com a interveniência da Fundação
Christiano Ottoni - FCO - CNPJ/MF nº. 18.218.909/0001-86. Objeto:
Prorrogação do Convênio de Cooperação Técnica - Prorroga-se, o
convênio de Cooperação original firmado em 9 de setembro de 2009,
por mais 03(três) meses, a contar de 09 de junho de 2011. Per-
manecem inalteradas as demais disposições e cláusulas do convênio
original, celebrado em 09 de setembro de 2009 e do 1º Termo Adi-
tivo, celebrado em 08 de setembro de 2010, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação do seus
termos. Nome e cargos dos signatários: Prof. Clélio Campolina Diniz
- Reitor da UFMG, o Sr. Odilon Augusto de Souza Júnior, o Sr.
Rodolfo Leibholz, o Sr. Pedro Luiz da Cruz - Representantes Legais
da KNE PLAST e o Prof. Luiz Ricardo Pinto - Diretor Presidente da
FCO.

EDITAIS DE 13 DE JULHO DE 2011
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO

DE VAGAS DE PROFESSOR SUBSTITUTO

No- 369 - O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante os prazos abaixo especificados, contados a
partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de
candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vagas de
PROFESSOR SUBSTITUTO, a serem lotados nesta Universidade, de
acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Escola de Veterinária. Departamento de Medi-
cina Veterinária Preventiva: 01 (uma) vaga. Área de conhecimento:
Aquacultura. Titulação: Graduação em Medicina Veterinária. Forma
de seleção: análise de curriculum vitae e prova didática com arguição
oral. Data da seleção: 10 (dez) dias corridos após o término das
inscrições. Prazo de inscrição: 10 (dez) dias corridos a partir da data
de publicação deste Edital. Prazo de validade do concurso: 06 (seis)
meses prorrogáveis uma única vez por igual período.

1.0. As inscrições serão feitas na Secretaria do Departamento
a que se destina a vaga, de segunda a sexta-feira, no horário das
08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se, estrangeiro
deverá comprovar ser portador do visto pertinente; II) declaração de
que possui: a) prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de
quitação com o serviço militar, quando couber; III) declaração de que
está apto a comprovar a titulação exigida no ato da assinatura do
contrato; IV) três exemplares da relação de títulos ou "Curriculum
Vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento; b) experiência do-
cente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em
administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em re-
conhecimento de atividade intelectual relevante; V) comprovação de
títulos em uma só via; VI) declaração de que não possui participação
em gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade
civil, ou, ainda, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista,
cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público, com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade, com
visto permanente, ou, no mínimo, o visto temporário, "item V", com
prazo de validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida do
docente, no prazo de 30 dias, a partir da contratação do candidato, a
apresentação do protocolo do pedido de transformação do visto tem-
porário em permanente, sob pena de ser declarada a insubsistência da
inscrição e de todos os atos decorrentes do concurso público, bem
como fica dispensado da exigência contida no subitem 1.1.a. A per-
manência do estrangeiro no quadro docente da Universidade fica
condicionada à apresentação de Cédula de Identidade com visto per-
manente.

2.0. Cada processo seletivo compreenderá o julgamento de
títulos e a realização de provas, conforme acima especificado.

3.0. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios
de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

3.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei 10.741/03 (Lei do Idoso), sendo considerada
para esse fim, a data de realização das provas;

3.2. Tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

3.3. Tiver a maior média aritmética das notas atribuídas
pelos Examinadores em cada prova, observando o disposto no artigo
45 da Resolução nº 02/2010.

3.4. Tiver a maior idade;
3.5. Permanecendo, ainda o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso;

3.6. Após a promulgação do resultado, será elaborado o
Parecer Final da Comissão Examinadora.

4.0. Conforme dispõe a medida provisória nº 1554-12/97,
que alterou a Lei nº 8745/93, poderão ser contratados servidores da
administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e
Município, desde que o contratado não ocupe cargo de magistério de
que trata a lei 7596/87 (PUCRCE), observada a compatibilidade de
horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei 8745/93 poderão ser novamente contratados, desde
que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
contrato anterior.

5.0. A admissão far-se-á no limite das vagas do processo
seletivo constante deste edital, em regime de 20 horas semanais e
segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93.

6.0. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto
será de R$1.536,46 (um mil, quinhentos e trinta e seis reais e qua-
renta e seis centavos).

7.0. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital, da Resolução 15/91 do Conselho Universitário, naquilo que
couber, do artigo do Regimento Geral da UFMG que dispõe sobre o
corpo docente da UFMG e da Lei 8.745/93. A inscrição implica o
compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições
estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos alu-
didos atos, dos quais não poderá ser alegado desconhecimento.
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No- 370 - O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias resolve: retificar, em parte, o
Edital nº 311/2011, de 24/05/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 25/05/2011, Seção 3, página 63, Professor Visitante, Fa-
culdade de Filosofia e Ciências Humanas, Departamento de Socio-
logia e Antropologia, onde se lê:

5.0. A admissão far-se-á no limite das vagas de cada pro-
cesso seletivo constante deste edital, em regime de 20 horas semanais
e segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93 e Portaria 018, de 18 de março
de 2009.

6.0. A remuneração mensal bruta do professor visitante será
de R$ 2.518,96 (dois mil e quinhentos e dezoito reais e trinta cen-
tavos), leia-se:

5.0. A admissão far-se-á no limite das vagas de cada pro-
cesso seletivo constante deste edital, em regime de 40 horas semanais
e segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93 e Portaria 018, de 18 de março
de 2009.

6.0. A remuneração mensal bruta do professor visitante será
de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
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No- 371 -O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias resolve: retificar, em parte, o
Edital nº 358/2011, de 06/07/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 07/07/2011, Seção 3, página 71, Professor Substituto, Es-
cola de Engenharia, Departamento de Engenharia Mecânica, onde se
lê:

"Área de conhecimento: Automação, Controle e Mecânica.",
leia-se:

"Área de conhecimento: Automação, Controle e Mecatrô-
nica."

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
PROVIMENTO EFETIVO DE VAGAS DA CARREIRA

DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

No- 372 - O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto nº
6.944, de 21/08/2009, nos termos da Portaria Normativa Intermi-
nisterial MEC/MPOG nº 22, de 30/04/07, publicada no DOU de
02/05/07, da Portaria Normativa Interministerial MEC/MPOG nº 08,
de 26/08/08, publicada no DOU de 27/08/08 e da Nota Técnica nº
01/2007/DEDES/SESU/MEC, de 03/08/07, em conformidade com a
Lei nº 8.112, de 11/12/1990, resolve tornar público que, consoante o
prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos
ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de
vagas da Carreira de Magistério Superior, na Classe de PROFESSOR
ADJUNTO, Nível 01, lotadas nesta Universidade e destinadas ao
DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA da FACULDADE DE MEDI-
CINA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e

extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

Número de vagas 04 (quatro)
Área de conhecimento Pediatra
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Graduação em Medicina, Residência médica em Pediatria

(credenciada) e Doutorado em área afim
Perfil do candidato Capacidade de atuação nas áreas de ensino da graduação, da

pesquisa científica e atividades de extensão. Experiência em
Pediatria.

Inscrição Período de Inscrição Até 60 (sessenta) dias a partir do 5º
dia da publicação do Edital

Local (endereço, horário
e telefone)

Secretaria Geral da Faculdade de
Medicina - Av. Alfredo Balena, 190
- sala 081 - Santa Efigênia - Belo
Horizonte / MG
Horário: das 08:30 às 11:00 e das
14:00 às 16:30, nos dias úteis - Te-
lefone: (31) 3409-9633

Endereço da página eletrô-
nica

w w w. m e d i c i n a . u f m g . b r

Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Prática e Apresentação de Seminário.
Escopo do Seminário: Exposição de projeto de ensino com
tecnologia ou metodologia inovadora ou de projeto em linha
de pesquisa que o candidato pretenda se inserir ou desen-
volver, caso seja aprovado.

Período de realização do
Concurso/Datas prováveis
para realização das provas

De 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias a partir do término das
inscrições

2. DAS VAGAS
O Concurso visa ao provimento das vagas especificadas no

Quadro 1 deste Edital.
3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Bá-

sico, Retribuição por Titulação (RT) e Gratificação Específica do
Magistério Superior (GEMAS), conforme apresentada na Tabela abai-
xo:

Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe Regime Remuneração
A D J U N TO DE R$ 7.333,67

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir do 5º dia da

publicação deste Edital.
4.2. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão

contados de modo contínuo.
4.3. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o

dia do vencimento.
4.4. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que

não houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o
expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será pror-
rogado para o primeiro dia útil subsequente.

4.5. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e
período especificados no Quadro 1 deste Edital.

4.6. Valor da taxa de inscrição: R$ 183,34 (cento e oitenta e
três reais e trinta e quatro centavos), paga no Banco do Brasil S/A,
por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Conta Única:
170500-8, Agência: 4201-3; Código: 1530621522928883-7.

4.7. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição.

4.8. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do
certame por conveniência da UFMG.

4.9. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) Termo de requerimento de inscrição devidamente pre-
enchido;

b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro
nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de iden-
tificação;

c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando
for o caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de can-
didatos estrangeiros;

d) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de
inscrição;

e) Sete cópias do curriculum vitae;
Os documentos comprobatórios deverão ser apresentados,

em via única, com documentos numerados sequencialmente e, pre-
ferencialmente, na mesma sequência apresentada no curriculum vitae,
até dez dias após a data final das inscrições.

f) Tema do Seminário.
4.10. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da

inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

4.11. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do
candidato deverá apresentar documentação original de identificação
civil, bem como fornecer seu endereço e telefone para contato.

4.12. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Pro-
tocolo de Inscrição, cópia deste Edital, do programa integral do Con-
curso, da Resolução Complementar nº 02/2010, do Conselho Uni-
versitário, e de outros documentos e demais informações consideradas
pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser considerados
parte integrante deste Edital.

4.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.14. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade
de informações prestadas no ato da inscrição, arcando com as con-
sequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento
de qualquer campo necessário à inscrição.

4.15. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada
no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade,
bem como do Departamento, se houver.

4.16. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo
Diretor da Unidade, que decidirá sobre a aceitação de cada um deles,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto
nos parágrafos 2º e 4º do artigo 5º da Resolução nº 02/2010.
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